
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA
Rua: Dez de maio, nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima/SC.

                                        PROCESSO LICITATÓRIO 07/2026
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026

                                                       
CONTRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA,  EVENTUAL  E  PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS  DA  UNIDADE  DE  SAÚDE,  VISANDO  ASSEGURAR  A 
CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
À POPULAÇÃO, DE MODO A ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
LIMA - SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

201.080,36 (duzentos e um mil e oitenta reais e trina e seis centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  Início  as  08:00  horas  do  dia 
12/05/2026.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento 
das  propostas,  encerrada  a  fase  de  lances,  o  licitante  classificado 
provisoriamente  em  primeiro  lugar  poderá  complementar  ou  substituir  a 
documentação apresentada, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior 
a 02 (duas) horas.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  das 08:00 às 8:30 horas 
do dia 12/05/2026.

INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREÇOS:  às  08:30  horas  do  dia 
12/05/2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA  ELETRÔNICA:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
Acesso Identificado

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 FMS

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Santa Rosa de Lima, por 
meio do Setor  de Licitações e Contratos,  sediado na Rua 10 de Maio,  80, 
Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto Municipal nº 82/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e Registro de Preços para Futura, eventual e 
parcelada  aquisição  de  medicamentos  destinados  ao  atendimento  das 
demandas da unidade de saúde, visando assegurar a continuidade, eficiência e 
qualidade dos serviços prestados à população, de modo a atender a Secretaria 
de Assistência Social e Secretaria de Saúde do município de Santa Rosa de 
Lima - SC, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e 
Edital.

1.2.A licitação será  dividida em itens,  conforme tabela  constante  do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.

DO REGISTRO DE PREÇOS
 

1.3 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais  adesões  são  as  que  constam da  minuta  de  Ata  de  Registro  de 
Preços.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado pela Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, Setor de Licitações e Contratos. 

3.2 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão na forma eletrônica: 

3.2.1. Dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 
respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 

3.2.2.  Credenciar-se  previamente  junto  ao  Órgão  Provedor  do  Sistema, 
através do site:(www.portaldecompraspublicas.com.br).

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.3.  Remeter,  no  prazo  estabelecido,  exclusivamente  via  sistema,  os 
documentos  de  habilitação  e  a  proposta  e,  quando  necessário,  os 
documentos complementares; 

3.2.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

3.2.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância  de mensagens emitidas pelo  sistema ou de sua 
desconexão. 

3.3.  O  uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Administração 
Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

3.4.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem 
previamente credenciados na Plataforma Eletrônica Portal e compras públicas: 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.4.1.  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  para 
cadastramento  na  Plataforma  Eletrônica  até  a  data  prevista  para 
recebimento das propostas. 

3.5.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 3.6. Para todos os itens deste processo licitatório, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação,  ainda não tenham celebrado contratos  com a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem a  receita  bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo, 
pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.8.4.  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo da  licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

3.8.5.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
terceiro grau;

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7.  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9.  Pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  cooperativas  e 
microempreendedores individuais; 

3.8.10.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP, 
atuando nessa condição;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.11.  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da 
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante, 
devendo ser  observadas  as  situações  que possam configurar  conflito  de 
interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos 
termos da legislação que disciplina a matéria.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar  a efetividade da sanção a ela aplicada,  inclusive a sua controladora, 
controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar 
no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execução  da 
licitação ou de gestão do contrato,  desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

3.13.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e 
programas  parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação 
estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da  lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 
2021.
 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio, 
profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que 
preste assessoria técnica. 

DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

4.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital,  até a data e o horário  estabelecidos para abertura da sessão 
pública.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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4.2. Como a fase de habilitação será posterior à apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro os documentos de habilitação.

4.3.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em campo 
próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a 
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente  os  requisitos  de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da 
Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;

4.3.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

4.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006,  estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens  ou 5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta enquanto o processo 
esteja na fase de recepção das propostas.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se 
responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da 
inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua 
desconexão.

4.10.O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e valor total do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 

5.2.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  o 
licitante.

5.2.1.  O licitante NÃO poderá    oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação.

5.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais, 
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
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5.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.

5.9.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; e, no caso específico deste Edital, devem ser respeitados 
os valores unitários máximos fixados no Termo de Referência parte integrante 
deste Edital.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte  dos  contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelo  Tribunal  de 
Contas  da  União  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a 
abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.

6.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Maior Desconto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa  “aberto”,  sendo  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

6.11.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens 
anteriores,  a  sessão pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.

6.12.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.15.  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem:

 6.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4.  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2.  Persistindo o empate,  será assegurada preferência,  sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1.  Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou  entidade  de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

6.18.2.3.  Empresas  que  invistam em pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País;
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6.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.19.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório.

6.19.4.  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  no 
prazo de 2 (dois) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

DA FASE DE JULGAMENTO

7.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante 
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 
participação no certame, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência 
de  sanção que impeça a  participação no  certame ou a  futura  contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS, 
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
 
7.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.2.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada mediante  consulta  à  Certidão 
Negativa Correcional emitida pela Controladoria Geral da União em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de 
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de 
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  ).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 deste edital.

7.5.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;

7.6.2.  Não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de 
Referência;

7.6.3.  Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;

7.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada,  quando exigido pela 
Administração;

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, que é o caso da presente licitação 
(aquisição  de  bens),  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.7.1.A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será 
considerada após diligência do pregoeiro.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9.  Para  fins de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a  manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1.  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme segue.

8.2.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos,  encaminhando  os  seguintes  documentos  via  Plataforma 
Eletrônica  Sistema  Portal  de  Compras  Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  no  prazo  máximo  de  02  (dois) 
horas, contados do final da sessão pública virtual:
Habilitação jurídica.

8.3 Empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou 
sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

8.5. Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de 
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento 
comprobatório de seus administradores;

8.6. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz;

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.8.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.9.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);

8.11.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual ou  Municipal 
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício  contrata  ou 
concorre;

8.14.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  ou 
Municipal relacionados ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 
mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.15.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que 
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Econômico-Financeira

8.16.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.17 Qualificação Técnica:

8.17.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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(empresa licitante), expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou di-
reito privado, compatível com o objeto desta licitação, ou seja, comprovar o for-
necimento. (Não serão aceitas notas fiscais como comprovação de capacidade 
técnica).

8.17.2. Apresentar o Certificado de registro ou inscrição da empresa licitante 
expedido pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF.

8.17.3. Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE), da empresa
proponente, emitida pelo órgão competente da ANVISA.

8.17.4. Quando o vencedor não seja o fabricante do produto, deverá apresentar 
a “Declaração de seu credenciamento como distribuidor junto à empresa deten-
tora do registro do produto.

8.17.5.  Deverá  apresentar  documentação  comprobatória  de  que;  quando  o 
transporte for próprio deverá apresentar licença sanitária para transporte. Sen-
do o transporte terceirizado, eles também deverão possuir Licença Sanitária 
para transporte de produtos de interesse à saúde.

Outros Documentos de Habilitação

8.18. Certidão Negativa Correcional – TCU;

8.19. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;

8.20. Declaração de idoneidade;

8.21.  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante (Município de Santa Rosa de Lima) ou com agente público que 
desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

8.22.  Declaração,  firmada pela  licitante  de  que não possui  em seu quadro 
funcional menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos quatorze anos;

8.23. Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;

8.24.  Declaração de que cumpre as  exigências  de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Da análise dos documentos de Habilitação

8.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  )  :

8.25.1.  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos 
existentes à época da abertura do certame; e

8.25.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas.

8.26. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.27.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na 
ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao 
presente edital.

8.28.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor 
convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem 
necessárias  para  o  registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de 
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Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida, 
desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro 
classificado.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1.  Após  a  homologação  da  licitação,  será  incluído  na  ata,  na  forma de 
anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes  que  aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não 
prejudicará  o  resultado  do  certame  em  relação  ao  licitante  mais  bem 
classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços.
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação,  na  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

DOS RECURSOS

11.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;

11.3.2.  O prazo  para  a  manifestação  da  intenção  de  recorrer  não  será 
inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias  úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA
Rua: Dez de maio, nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima/SC.

da divulgação da interposição do recurso,  assegurada a vista  imediata  dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade 
competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
 
11.10.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos 
interessados no sítio eletrônico www.santarosadelima.sc.gov.br.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame;

12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3.  Pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa 
competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
12.1.2.5.  Apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as 
especificações do edital.

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.3.1.  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. Fraudar a licitação;

http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
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12.1.6.  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e/ou

12.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e12.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2.  Para  as  infrações  previstas  nos  itens12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7  e 
12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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12.5.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao 
responsável  em decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos 
itens  12.1.1,  12.1.2 e   12.1.3,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8.  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas  nos itens  12.1.4,12.1.5,12.1.6  ,12.1.7   e  12.1.8,  bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens ,   e   que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  nº 
14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  12.1.3.1,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação. 

12.10.  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda 
produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)  dias  úteis,  contado do 
recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou  da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade 
competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por 
irregularidade na aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma  eletrônica,  diretamente  no  sistema  portal  de  compras  públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, fazendo constar o número da licitação e 
seu conteúdo, sob pena de não reconhecimento. 

13.4. Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.

13.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação.

13.5.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a 
realização do certame.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF.
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14.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à 
contratação.
14.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não 
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

14.7.  Na  contagem dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos, 
excluir-se-á o dia do início  e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante,  desde que seja possível  o  aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico 
www.santarosadelima.sc.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado Lei 
123/2006.
14.11.5. ANEXO V – Modelo de elaboração Independente de proposta
14.11.6. ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento
14.11.7. ANEXO VII – Minuta de Ata de Registro de Preço

Santa Rosa de Lima/SC, 27 de abril de 2026.

                                                          
Claudia Tenfen Heidemann

Secretaria Municipal de Saúde
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e 
municipal correspondente, em especial ao disposto no Decreto Municipal Nº 82/2023, no inciso 
XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1. OBJETO 

1.1  Registro  de  Preços  para  Futura,  eventual  e  parcelada  aquisição  de  medicamentos 
destinados  ao  atendimento  das  demandas  da  unidade  de  saúde,  visando  assegurar  a 
continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população, de modo a atender a 
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde do município de Santa Rosa de Lima - 
SC. 

1.2 O processo, em face da busca pela melhor proposta ao ente público,  seguirá,  no que 
couber  pelas  peculiaridades do objeto,  os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia  da  segregação  da  funções,  da 
motivação,  da  vinculação  ao  edital  e  seus  anexos,  do  julgamento  objetivo,  da  segurança 
jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

1.3  O  objeto  e  serviço  comum,  ou  seja,  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  são 
objetivamente definidos neste Edital, por meio das especificações reconhecidas e usuais do 
mercado, tudo conforme o estudo técnico preliminar presente na fase interna deste presente 
processo e disponível aos interessados.

1.4 A formalização da presente demanda, com a justificativa de contratação através do Pregão 
Eletrônico, foi aferida pelo órgão responsável pelo planejamento conforme fluxo interno, tendo 
como o objetivo a racionalização das contratações, tendo como objetivo a racionalização das 
contratações, garantindo o alinhamento com o planejamento no que toca à elaboração das 
respectivas leis orçamentarias. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A unidade básica de saúde no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais de 
prestar serviços públicos eficientes e de qualidade à população, identificou a necessidade de 
realizar  uma  licitação  de  medicamentos  para  garantir  o  acesso  dos  pacientes  aos 
medicamentos.  
Considerando  que  o  acesso  a  medicamentos  é essencial  para  a  promoção,  prevenção  e 
recuperação da saúde, torna-se imprescindível a manutenção de estoques regulares, evitando 
desabastecimentos que possam comprometer o atendimento aos usuários do sistema público 
de saúde, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Santa Rosa de Lima - SC. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela necessidade 
contínua e variada de fornecimento de medicamentos, cujas demandas são intermitentes e 
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imprevisíveis,  especialmente  em  contextos  emergenciais  e  em  atendimentos  sociais  e  de 
saúde pública.  Tal  modelo  permite  maior  eficiência  na gestão pública,  evitando aquisições 
desnecessárias  e  otimizando  os  recursos  financeiros  municipais.  Com  isso,  garante-se  a 
transparência, isonomia, economicidade e legalidade no processo de aquisição. Ressalta-se 
que os medicamentos a serem adquiridos estão relacionados à assistência básica de saúde, 
atendimentos  emergenciais,  programas  assistenciais  e  outras  ações  das  políticas  públicas 
municipais de saúde e assistência social, sendo, portanto, fundamentais para a manutenção 
dos serviços essenciais prestados à população. Dessa forma, a aquisição planejada por meio 
de  Registro  de  Preços  possibilita  a  pronta  resposta  às  demandas  dos  serviços  públicos, 
evitando  descontinuidade  no  fornecimento  de  medicamentos,  reduzindo  riscos  sanitários  e 
assegurando o direito à saúde e à assistência social da população. 

2.2. A elaboração deste Termo de Referência tem como objetivo a definição precisa do item a 
ser adquirido para subsidiar o Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme os objetos deste 
Termo de Referência, no atendimento à necessidade das Secretarias Municipais. 
 
2.3. Apresenta também como finalidade aperfeiçoar o resultado deste processo licitatório em 
níveis que possibilitem ampla concorrência, assegure os princípios da isonomia e publicidade, 
além de manter a observância da supremacia do interesse público.

3.MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 
3.1. Haja vista que os itens se enquadram na modalidade de bens e serviços públicos comuns, 
sugere-se que seja adotada para a presente aquisição a modalidade de licitação pregão, em 
sua forma eletrônica, observando o Art. 82 da Lei 14.133/2021, o Decreto Municipal Nº 82/2023 
e no que couber a Lei Complementar 123/2006, além de outras normas aplicáveis à espécie. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, e suas respectivas alterações 
e demais legislações pertinentes. 

4.2.  As  Microempresas  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  poderão  usufruir  do  tratamento 
estabelecido pela Lei Complementar n. 123/2006. 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 48 (horas) dias, a contar 
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) que será enviada por meio 
eletrônico,  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a  respectiva  Nota  Fiscal 
Eletrônica, e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail indicado na Autorização de 
Fornecimento, devendo o fornecedor ter conhecimento da área de entrega das secretarias 
do município e Fundo Municipal de Saúde. 

5.2  Todas  as  despesas  relacionadas  com  as  entregas  em  cada  órgão  participante 
ocorrerão por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o 
transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a 
serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

5.3  O  produto  deverá  ser  entregue  em  embalagem  original  do  fabricante,  lacrada, 
devidamente identificado com a validade do produto, em perfeito estado de conservação, 
sem sinais de violação ou avaria. 

5.4 O veículo para transporte deve estar limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e 
pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras. O 
veículo não deve transportar o produto junto com outras cargas que comprometam a sua 
qualidade higiênico-sanitária.
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5.5 O empilhamento das embalagens do produto, durante o transporte, deve ser realizado 
de forma a evitar danos, a fim de não comprometer sua qualidade. 

5.6 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo da secretaria que receberá, em 
conformidade com o disposto no art.  140 da Lei  Federal  n.  14.133/2021.  O objeto do 
contrato  será  recebido  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu 
acompanhamento  e  fiscalização  da  secretaria  responsável  pelo  recebimento,  com 
verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as  exigências  contratuais  e 
definitivamente por servidor. 

5.7 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do Termo de Referência.

6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 O pagamento pela prestação do serviço, objeto da presente contratação , deverá ser feito 
pela Administração em favor do contratado mediante boleto ou transferência bancária em conta 
corrente de titularidade do contratado, o pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Nota Fiscal e aprovação da qualidade do serviço, acompanhado da respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML, relatório dos serviços executados.
 
6.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 
deverá ser aquele fornecido na habilitação. 

6.3  Para fins  de Imposto  de Renda Retido na Fonte  de que trata  o  art.  158,  inciso I,  da 
constituição da República,  o  Município  irá  aplicar  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  Federal  nº 
9.430/1996 e também a Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto no Decreto 
Municipal  65/2023  que  adota  as  leis  e  Instrução  acima  mencionadas  no  âmbito  das 
contratações municipais.

6.4  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  contratado  enquanto  pendente  de  liquidação 
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

6.5  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado fiscal de 
contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da 
execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido 
diploma legal. 

1.1Será designado como gestor do Contrato Claudia Tenfen Heidmann.

1.2  -  Será  designado  como  responsável  administrativo  pela  fiscalização  da  execução  da 
entrega  dos  serviços,  objeto  deste  contrato,  o  servidor  Tiago  Michels  Becktold,  a  qual 
competem o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 
gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
 
1.2.1 - Atestar, em documento hábil,  o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após 
conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para 
certificação;
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1.2.2 - Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 

1.2.3 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual;
 
1.2.4 - Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 
bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;
1.2.5  -  Acompanhar  e  controlar,  quando for  o  caso,  o  estoque de materiais  de reposição, 
destinado  à  execução  do  objeto  contratado,  relativamente  à  qualidade  e  quantidade 
necessárias e /ou previstas contratualmente; 

1.2.6 - Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões 
no objeto do contrato ao gestor do contrato;
 
1.2.7 - Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do 
objeto contratado; 

2  -  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da 
empresa contratada, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
 
3 - Qualquer comunicação ou notificação do contratante à contratada deverá merecer resposta 
conclusiva e por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, 
submetendo-se, a contratada, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal determinação não 
seja cumprida.

8. DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
 
8.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser fornecido em até 48 (quarenta) horas após 
a emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

8.2.  A empresa contratada deverá,  no tocante  ao fornecimento de cada item objeto  deste 
certame, obedecer rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes. 

9. QUANTITATIVO, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

9.1. As quantidades e as especificações dos itens que compõem o objeto deste Termo de 
Referência são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUANT. Valor 
máximo 
Unitário 

Valor máximo
total 

01 Quet XR 50mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 157,30 R$ 2.202,20
02 Spiriva Respimat 2,5mcg sol. Inalatória c/60 

doses
frasco 40 R$ 460,90 R$ 18.435,87

03 Vildagliptina+metformina  50/1000mg  c/56 
comprimidos

caixa 14 R$ 159,33 R$ 2.230,67

04 Nesina Pio 25/30mg c/30 comprimidos caixa 66 R$ 229,03 R$ 15.116,20
05 Vastarel MR 35mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 84,58 R$ 1.184,12
06 Simbicort 6/200mcg spray c/60 doses frasco 14 R$ 157,34 R$ 2.202,81
07 Alois 10mg c/60 comprimidos caixa 14 R$ 193,92 R$ 2.714,93
08 Quepsia LP 50mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 157,30 R$ 2.202,20
09 Venlaxin 75mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 109,99 R$ 1.539,81
10 Regressa 8mg c/30comprimidos caixa 14 R$ 155,00 R$ 2.170,00
11 Zetia 10mg c/60comprimidos caixa 14 R$ 140,49 R$ 1.966,81
12 Vastarel MR 35mg c/60comprimidos caixa 93 R$ 179,85 R$ 16.725,74
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13 Remeron 30mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 200,22 R$ 2.803,08
14 Saxenda caneta 14 R$ 802,93 R$ 11.241,02
15 Forxiga 10mg c/30 comprimidos caixa 40 R$ 182,14 R$ 7.285,73
16 Lixiana 60mg c/30 comprimidos caixa 27 R$ 125,42 R$ 3.386,43
17 Depakote ER 500mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 143,37 R$ 2.007,23
18 Entresto 24/26mg c/28 comprimidos caixa 53 R$ 181,57 R$ 9.623,21
19 Entresto 97/103mg c/28 comprimidos caixa 27 R$ 363,55 R$ 9.815,94
20 Atentah 25mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 74,13 R$ 1.037,87
21 Sincro XR 25mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 135,67 R$ 1.899,43
22 Trelegy 100/32,5/25mcg c/30 doses frasco 27 R$ 411,35 R$ 11.106,45
23 Crisapina 5mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 121,59 R$ 1.702,26
24 Alenia 12/400mcg c/60 cápsulas caixa 14 R$ 152,35 R$ 2.132,85
25 Assert 100mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 184,10 R$ 2.577,45
26 Minergi 0,750mg c/ 30 comprimidos caixa 14 R$ 117,21 R$ 1.640,89
27 Jardiance 10mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 291,64 R$ 4.082,91
28 Combodart c/30 comprimidos caixa 14 R$ 135,46 R$ 1.896,49
29 Divalcon ER 500mg c/60 comprimidos caixa 40 R$ 156,77 R$ 6.270,80
30 Locatem 100mg c/30 comprimidos caixa 27 R$ 155,98 R$ 4.211,46
31 Topiramato 100mg c/60comprimidos caixa 27 R$ 98,38 R$ 2.656,17
32 Latuda 80mg c/30 comprimidos caixa 27 R$ 468,37 R$ 12.645,99
33 Virtuoso 5mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 112,75 R$ 1.578,50
34 Haldol Decanoato c/5 ampolas caixa 14 R$ 196,66 R$ 2.753,19
35 Bupropiona 300mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 144,35 R$ 2.020,85
36 Aristab 10mg c/30 comprimidos caixa 14 R$ 174,11 R$ 2.437,59
37 Lutab 40mg c/30 comprimidos caixa 27 R$ 416,64 R$ 11.249,28
38 Seretide 25/125mcg spray c/ 120 doses caixa 27 R$ 207,27 R$ 5.596,38
39 Quet XR 50mg c/60 comprimidos caixa 14 R$ 265,12 R$ 3.711,68
40 Lantus solostar 3 ml caneta 27 R$ 111,78 R$ 3.017,93
                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 201.080,36

9.2. O Valor total ESTIMADO para a presente aquisição é de R$ 201.080,36 (Duzentos mil e 
oitenta reais e trinta e três centavos).

9.3. O dimensionamento do valor estimado foi baseado no quantitativo obtido com base no 
histórico  das  aquisições  realizadas  no  último  ano,  com  levantamento  da  secretaria  de 
assistência social realizado para este objeto.

A Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) é o órgão interministerial 
responsável pela regulação econômica do mercado de medicamentos no Brasil  e a Anvisa 
exerce o papel de Secretaria-Executiva da Câmara. 

A  CMED estabelece limites  para  preços  de  medicamentos,  adota  regras  que estimulam a 
concorrência no setor, monitora a comercialização e aplica penalidades quando suas regras 
são  descumpridas.  É  responsável  também pela  fixação  e  monitoramento  da  aplicação  do 
desconto mínimo obrigatório para compras públicas. 

9.5. Sobre o preço dos produtos definidos no art. 2º da Resolução CMED nº 04, de 18 de 
dezembro de 2006, as empresas distribuidoras e as empresas produtoras de medicamentos 
deverão aplicar somente o Coeficiente de Adequação de Preço – CAP. A aplicação do CAP 
será sobre o preço de fábrica e resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG. 

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Conforme Art. 117 da Lei 14.133/2021 e Portaria 77/2022 o contrato advindo deste termo 
de referência terá como gestora a Secretária Municipal de Saúde Claudia Tenfen Heidemann e 
como  fiscal  Tiago  Michels  Becktold,  Farmacêutico  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do 
município. 
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10.2. A fiscalização pelo município em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado, inclusive perante a 
terceiros. 

11. DO LOCAL PARA ENTREGA

 
11.1. Os medicamentos deverão ser entregues na Farmácia Municipal, localizada na Rua 10 de 
maio, centro, Santa Rosa de Lima, SC. Os horários para entrega serão das 07:30h às 11:30h e 
das 13:00h às 17:00h, de segunda-feira a sexta-feira. 

12. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto será feita pela Maior porcentagem de Desconto por item.

13. DOS CRITERIO DE REAJUSTE

13.1 Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, salvo se houver desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021.

14. DA VIGENCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO

A ata de Registro de preço resultante deste processo de contratação terá vigência de 12 (dose) 
meses. Podendo ser prorrogado por igual período, desde que ainda mais vantajoso o preço. De 
acordo com art. 103, parágrafo único do decreto 082/2023 Municipal.

15. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio  verificarão  se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às 
condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.1.1.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS, 
mantido  pela  Controladoria  Geral  da  União  ( 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).

15.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  ( 
www.cnj.jus.br/improbidade/consultar_requerido.php ).

15.1.3. Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União  –  TCU  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOSehttps://contas.tc  u.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INABILITADO)

15.1.4 Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das  consultas  das  alíneas  acima,  do  subitem  anterior,  pela  consulta 
Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  ( 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

15.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

15.2.3.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
desclassificação para promoção de explicações e defesas técnicas.

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

15.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.5.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.

15.6.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais,  quando  houver  dúvida  em 
relação à integridade do documento digital.

15.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

15.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando for  comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

15.9. Habilitação Jurídica:

15.9.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.9.2.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da 
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará 
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

15.9.3. No caso de sociedade empresária unipessoal ou assemelhada por constituição: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial  da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou documento que atenda à mesma finalidade.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.9.4.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;

15.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

15.9.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País;

15.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;

15.9.8. Declaração Unificada devidamente preenchida de acordo com o Anexo III deste 
Edital;

15.9.9. Declaração de tratamento diferenciado da Leio 123/2006 devidamente
preenchida de acordo com o Anexo IV deste Edital;

15.9.10. Cédula de Identidade – RG e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
de todas as pessoas que compões o quadro societário;

15.10. Regularidade fiscal e trabalhista:

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
15.10.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

15.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio  ou sede do proponente,  ou outra equivalente na forma da lei  (caso o 
licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei);

15.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal  e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da 
lei, do domicílio ou sede do proponente;

15.10.5. Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais 
instituídos por lei (www.caixa.gov.br);

15.10.6. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, (www.tst.jus.br/certidão);

15.10.7.  Quando  se  tratar  da  subcontratação  prevista  no  art.  48,  II,  da  Lei 
Complementar  n.  123,  de  2006,  a  licitante  melhor  classificada  deverá,  também, 
apresentar  a documentação de regularidade fiscal  e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
http://www.caixa.gov.br/
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15.10.7.1. Tendo em conta a permissão de subcontratação presente no Art. 
122 da Lei 14.133 de 2021, uma vez ocorrida a referida hipótese, exigir-se-á da 
subcontratada os quesitos de regularidade presentes neste item.

15.11. Qualificação econômico-financeira:

15.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

15.11.1.1.  Em caso de empresa em recuperação judicial,  para fins de qualificação, 
deverá ser apresentada certidão emitida pela instância judicial competente, certificando 
que esteja apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, 
nos termos da lei e em preservação da ampla concorrência, sob pena de inabilitação.

15.12 Qualificação Técnica:

15.12.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica
(empresa licitante),  expedido por  pessoa(s)  jurídica(s)  de direito  público  ou direito  privado, 
compatível com o objeto desta licitação, ou seja, comprovar o fornecimento via Maior desconto 
da tabela CMED, de cada lote, consoante nesse edital. (Não serão aceitas notas fiscais como 
comprovação de capacidade técnica).

15.12.2. Apresentar o Certificado de registro ou inscrição da empresa licitante expedido pelo 
Conselho Regional de Farmácia – CRF.

15.12.3. Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE), da empresa
proponente, emitida pelo órgão competente da ANVISA.

15.12.4. Quando o vencedor não seja o fabricante do produto, deverá apresentar a “Declaração 
de seu credenciamento como distribuidor junto à empresa detentora do registro do produto.

15.12.5.  Deverá  apresentar  documentação  comprobatória  de  que;  quando o  transporte  for 
próprio deverá apresentar licença sanitária para transporte. Sendo o transporte terceirizado, 
eles também deverão possuir Licença Sanitária para transporte de produtos de interesse à 
saúde.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1.  A  despesa  decorrente  de  eventual  aquisição  será  coberta  por  recursos  específicos 
consignados no orçamento do Fundo Municipal de Santa Rosa de Lima/SC para o exercício de 
2026 devendo as informações, como ficha e desdobro a serem informadas na Autorização de 
Fornecimento (AF). 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de acordo 
com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os ônus e encargos decorrentes do 
fornecimento e, especialmente: 

17.2. Fornecer os itens rigorosamente nas especificações e prazos constantes do Termo de 
Referência; 

17.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste termo; 

17.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 
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17.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, dos 
eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de dois dias úteis após a verificação 
do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 

17.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e pessoais 
aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer consequências desses 
danos e acidentes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1.  Observar  e fazer  cumprir  fielmente o que estabelece este Termo de Referência,  em 
particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

18.2.  Garantir,  quando  necessário,  o  acesso  dos  responsáveis  da  CONTRATADA  às 
dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 

18.3.  Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  objeto  desta  contratação  que 
venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA. 

18.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados 
para  atuar  como  Fiscais  do  Contrato  e  realizar  a  gestão  contratual  através  do  servidor 
designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, 
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório. 

18.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do 
Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração.  

18.6. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso de 
cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em desacordo 
com o contrato. 

18.7  Após  a  notificação  da  glosa,  a  CONTRATADA  terá  prazo  de  05  (cinco)  dias  para 
questionar os valores glosados. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 
previstas no art.  155 da lei  14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades Civil  e Criminal 
quando aplicáveis.
 
19.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 
lei  14.133/21,  serão  aplicadas  pelo  secretário  municipal  da  pasta  interessada,  ou  pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

20. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

20.1. O Município reserva para si o direito de não aceitar os produtos em desacordo com o 
previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei 14.133/2021. 

20.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 
podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
 
20.3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
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responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 
responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária,  social,  de  caráter  securitário  ou  qualquer  outra.  

20.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta 
ou indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 
do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.
 
20.5. Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
ou  documentos  fornecidos  pelo  Município  ou  obtidos  em  razão  da  execução  do  objeto 
contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do 
ajuste e mesmo após o seu término. 

20.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados  pela  Contratada  durante  a  execução  do  objeto  contratual  serão  de  exclusiva 
propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município,  sob pena de 
responsabilização  administrativa,  civil  ou  criminal,  nos  termos  da  legislação.  

20.7. A contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de Compra, nos termos 
dos incisos I e II do art. 95 da Lei 14.133/2021.
 
20.8. A Existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme art.83 da 
Lei 14.133/2021.
 
20.9. O contrato e o edital oferecem maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.
 

21. DO FORO

 
11.1 Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o Foro da 
Comarca de Carmo do Braço do Norte, SC, renunciando as partes expressamente a qualquer 
outro, ainda que privilegiado.

Santa Rosa de Lima, 15 de abril de 2026.

___________________
Claudia Tenfen Heidemann

Secretaria de Saúde
Matrícula: 1105-4
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

                                                      ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(modelo)

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM N°:
Nº 
ite
m

Item
Descrição/ características 

técnicas:
Unid

.
Marc

a
Quant

.

Valor 
unitári

o

Valo
r

total

 (*)  Todas as especificações acima citadas são as mínimas a serem observadas, podendo as empresas 
participantes desta licitação ofertarem produtos com especificações superiores e/ou com outros acessórios 
não relacionados neste Anexo.

3. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:

Prazo de validade da proposta: ______ dias.
(prazo mínimo: 60 (sessenta) dias).
Prazo de Execução: ___________________________________________.
(O  início  dos  trabalhos  deve  iniciar  em até  05  (cinco)  dias  corrido  após  a 
emissão da AF)

4. DADOS BANCÁRIOS

NOME DO BANCO: ____________________________________________
CIDADE:_____________________________________________________
AGÊNCIA:_________ N.º DA CONTA CORRENTE: ___________________
TITULAR DA CONTA CORRENTE: _________________________________

Razão Social: ____________________________________________
Nome de Fantasia: ______________________________________
Endereço: ______________________________________________
Bairro: _________________Município: ___________________
Estado: _______CEP: _________________________________________
Fone/Fax: __________________________________________________
CNPJ:_____________________________________________________
Inscrição Estadual: ________________________________________
Inscrição Municipal: _____________________________________________



ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA
Rua: Dez de maio, nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima/SC.

5. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO: ____________________________________
CARGO OU FUNÇÃO: __________________________________
IDENTIDADE N.º: _______________________________________
CPF/MF N.º: ___________________________________________

6. DECLARAÇÃO:

Declaramos  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  propostos  no  presente 
documento  estão  inclusas  todas  as  despesas,  tais  como  impostos,  taxas, 
transporte,  entrega,  seguros  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  garantias, 
deslocamento  de  pessoal,  lucro  e  demais  custos  diretos  e  indiretos,  não 
cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, 
bem  como  pleitos  adicionais,  sendo  o  objeto  do  Edital  entregue  sem 
acréscimos de valores.

(Local/Data) .............................., ........de............................de...................

__________________________________
Identificação e Assinatura Representante da Empresa

OBSERVAÇÕES:

- Deverão ser observados todos os termos do edital, especialmente as contidas nos 
itens 6 “Do preenchimento da proposta”, 8 “Da aceitabilidade da proposta vencedora” 
e 10 “Do encaminhamento da proposta vencedora” do edital;
- A proposta inicial não poderá identificar a licitante, sob pena de desclassificação, 
conforme determina o item 7.3.1 do edital.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

                                                   
                                                      ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo    presente    instrumento, a    empresa    .........................,     CNPJ  
nº    ......................,    com sede na............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, e disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16(dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação  no presente processo, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações 
do objeto e os termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concor-
damos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos to-
das as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 
ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresenta-
da para fins de habilitação

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal  da  empresa  é  o(a)  Sr.(a)................................................,  Portador(a)  do 
RG  sob  nº  .................................................  e  CPF 
nº........................................................,  cuja      função/cargo 
é ..................................................(sócio administrador), responsável pela assi-
natura do Contrato.

Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao 
Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem 
como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 
Município.
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Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibili-
dade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou 
de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal).

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre-
ga das propostas.

Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o decla-
rante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contrata-
ção, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mails de contato para cada setor responsável pelo Atos desta Contratação:
Emails:...............................................................................................
Telefones para contato: ( ).................................................................

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos    e    constituímos     o    senhor(a).........................................,  
portador(a) do   CPF/MF     sob n.º.................................. (cargo na empresa), 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 
ao referido Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Santa Rosa de Lima, ........ de .............................. de 2026

Nome do representante Legal e Assinatura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO LEI 123/2006

A empresa                                                                 , inscrita no CNPJ sob o nº                      , 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)                                                         , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº                , do CPF nº                                                , 
DECLARA, para fins do disposto no edital  supracitado,  sob  as  sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data e até o último exercício financeiro, é considerada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.

(  )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II  do art.  3.º  da Lei 

Complementar nº. 123, de14/12/2006.

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 

8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.

Afirma  ainda  que  quer  participar  da  referida  licitação  com  tratamento 
diferenciado,  conforme  previsto  na  Lei  Complementar  123/2006  e  que  a 
empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Santa Rosa de Lima/SC, ........ de .............................. de 2026

Nome do representante Legal e Assinatura
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                                                  ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante  da licitante),  como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominada Licitante declara, para fins do disposto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° .........., sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:
a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n°.       foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrôni-
co n°, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

      A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Eletrônico não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial  ou de fato do Pregão Eletrônico.............,  por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deci-
são de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
quanto a participar ou não da referida licitação;
c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrôni-
co......... não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Ele-
trônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrôni-
co............ não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, dis-
cutido ou recebido de qualquer integrante da Facto antes da abertura oficial 
das propostas; e
e)Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

     _____________________ em______             de______________  de   2026.
 

Representante legal do licitante
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Empresa:
Telefone:
E-mail:

Indicamos o (a)   Sr.(a) ________, portador da cédula de identidade nº   , 

Órgão expedidor               , CPF n.º                                                                  

como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar ou assinar  documentos  (habilitação  e  proposta),  manifestar,  dar 

lances,  prestar todos os  esclarecimentos de  nossa proposta, interpor 

recursos, desistir de prazos  e  recursos,  enfim,  praticar  todos  os  atos 

necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

 ________________de                                    de     2026.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa 

Jurídica) (Assinatura e carimbo do CNPJ)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....…

 
 O FUNDO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na cidade de Santa Rosa de Lima, e Estado 
de Santa Catarina, situado na Rua dez de maio nº 80, Centro, inscrito no CNPJ 
n.º 11.342.435/0001-30, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. 
Camila  Dutra,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de 
Pregão,  na  forma eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº  ......./202..., 
publicada  no  ......  de  ...../...../202.....,  processo  administrativo  n.º  ........, 
RESOLVE registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s) 
nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s) 
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de 
Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 82/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1. A presente objeto tem a finalidade de registro de preços para a eventual e 
parcelada aquisição de medicamentos para atender demanda emergencial de 
solicitações  de  cadastros  oriundos  da  Assistência  Social  do  Município  aos 
pacientes  em  comprovada  vulnerabilidade  social  e  condição  de  saúde, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

TABELA DOS ITEM VENCEDORES

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).…
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio  instrumento contratual  e  observará no momento da 
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. Instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital  de licitação,  sob pena de decair  o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.  Prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços/no Sítio Eletrônico do Santa 
Rosa de Lima/SC.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação, e observado o disposto no 
item 5.7,  observando o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado à  Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo 
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando 
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

 6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  da  ata  tal  como  pactuada,  nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.  Em caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

 6.1.3.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir  as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

 7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou 
entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da  contratação  mais 
vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou 
8.2.2.  De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites legais.

8.5.  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo  órgão ou  pela  entidade participante,  desde que haja  prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata  de registro  de preços,  observadas as condições nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 
itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra 
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centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:
9.1.1.  Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem motivo 
justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº  
14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão 
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o  órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

 9.4.1. Por razão de interesse público;
 9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital de licitação.
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10.1.1.  As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais 
de que trata a Lei Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para 
fins únicos e exclusivos que decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral 
de  Licitações,  Lei  nº  14.133/2021,  que  rege  a  presente  ata  de  registro  de 
preços.

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

                                                                  
Santa rosa de Lima/SC, XX/XX/2026

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA   
          Contratante

XXXXXXXXXXXXXXX
Contratado

Testemunhas: 
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